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Outubro, alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável por igual período, à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores das Freguesias de
Santa Maria, São Pedro e Usseira, com o número de
pessoa colectiva 506593932, com sede na Rua de José
Pinheiro, 2, A da Gorda, 2510-011 Óbidos, a zona de
caça associativa das freguesias de Santa Maria,
São Pedro e Usseira (processo n.o 4128-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Santa Maria,
São Pedro e Usseira, município de Óbidos, com a área
de 2717 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

4.o São revogadas as Portarias n.os 1116/2004 e
1118/2004, de 8 de Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 871/2005
de 21 de Setembro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na
alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
de Sor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, ao Clube de Caçadores de Açorda, com
o número de pessoa colectiva 504072951, com sede na
Herdade da Açorda, apartado 40, 2104-908 Couço, a
zona de caça associativa da Herdade do Zambujeiro
(processo n.o 4053-DGRF), englobando vários prédios
rústicos, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Montargil, município de Ponte de Sor, com
a área de 344 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 872/2005
de 21 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a João de Sousa Baltasar, com o
número de identificação fiscal 133261085 e sede no Alto
da Lousa, 6005-230 Lousa, a zona de caça turística da
Barroca (processo n.o 4048-DGRF), englobando os pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Lousa, Lardosa e Escalos de Cima,
município de Castelo Branco, com a área de 926 ha.
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2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Setembro de 2005.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 873/2005
de 21 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, esta-
beleceu os princípios orientadores da organização e ges-
tão do currículo, bem como da avaliação e certificação
das aprendizagens do nível secundário de educação,
definindo a diversidade da oferta formativa do referido
nível de educação, na qual se incluem os cursos pro-
fissionais vocacionados para a qualificação inicial dos
alunos, privilegiando a sua inserção no mundo do tra-
balho e permitindo o prosseguimento de estudos.

No n.o 5 do seu artigo 5.o, determina o supramen-
cionado decreto-lei que os cursos de nível secundário
e os respectivos planos de estudos são criados e apro-
vados por portaria do Ministro da Educação.

Entretanto, e ainda de acordo com o mesmo diploma,
veio a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio, regular,
na sua especificidade, os cursos profissionais, definindo,
no seu artigo 7.o, os requisitos formais a observar e
determinando, no seu artigo 2.o, que a criação e a orga-
nização dos mesmos deverão obedecer, quanto às dis-
ciplinas, formação em contexto de trabalho e respectivas
cargas horárias, à matriz curricular aprovada, bem como
aos referenciais de formação das famílias profissionais

em que se enquadram, concebidos, validados e apro-
vados de acordo com o estabelecido no seu artigo 3.o

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, importa proce-
der à reestruturação dos cursos actualmente em vigor,
criados ao abrigo da legislação anterior, e, consequen-
temente, aprovar os novos cursos e planos de estudos,
à luz das novas regras e matriz curricular estabelecidas
pelos citados Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março,
e Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, e ao abrigo dos
n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Portaria n.o 550-C/2004, de
21 de Maio:

Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o
seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Técnico de Elec-
tricidade Naval, visando a saída profissional de técnico
de electricidade naval.

2.o O curso criado no número anterior enquadra-se
na família profissional de electricidade e electrónica e
integra-se na área de educação e formação de Elec-
tricidade e Energia (522), de acordo com a classificação
aprovada pela Portaria n.o 256/2005, de 16 de Março.

3.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do anexo n.o 1 da presente portaria, da qual
faz parte integrante, e que resulta da reestruturação
dos cursos profissionais aprovados pelos diplomas a que
se refere o n.o 6.o

4.o A componente de formação científica do referido
curso é constituída pelas disciplinas de Matemática e
Física e Química, as quais, conjuntamente com a dis-
ciplina de Português, serão sujeitas a avaliação sumativa
externa concretizada na realização de exames nacionais,
nos termos e para os efeitos estabelecidos no artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, conjugado
com os artigos 26.o, 27.o e 30.o a 33.o da Portaria
n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

5.o O perfil de desempenho à saída do curso é o
constante do anexo n.o 2 do presente diploma.

6.o Com a publicação da presente portaria são extintos
os cursos profissionais de Técnico de Electricidade
Naval, criados pelas Portarias n.os 199/92, de 18 de
Março, e 673/95, de 27 de Junho.

7.o Pela presente, são parcialmente revogadas, nas
partes que àqueles cursos respeitam, as portarias men-
cionadas no número anterior.

8.o Sem prejuízo do disposto no n.o 7.o, os planos
de estudos dos cursos profissionais agora extintos con-
tinuarão em vigor até à conclusão dos cursos por parte
dos alunos que, entretanto, os tiverem iniciado.

9.o Aos alunos que concluírem com aproveitamento
o presente curso profissional será atribuído um diploma
de conclusão do nível secundário de educação e um
certificado de qualificação profissional de nível 3, de
acordo com o previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, e no n.o 1
do artigo 33.o da Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

10.o A presente portaria produz efeitos a partir da
data da sua assinatura.

Pela Ministra da Educação, Valter Victorino Lemos,
Secretário de Estado da Educação, em 7 de Setembro
de 2005.




